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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (ÍZA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio de seu Procurador ao 

final assinado, no exercício de suas atribuições legais (Lei Complementar nº 73/93), 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos 
dos demonstrativos anexos e requerer seja observada a preferência no recebimento 
de seus créditos fiscais, nos termos dos arts. 186 e seguintes do Código Tributário 
Nacional 

 
Pede deferimento. 
 
Maringá, 13 de julho de 2018. 
  
 
 
Marcelo Avelino Bortolini 
Procurador da Fazenda Nacional 
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13/07/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Petição


